
C Â M A R A  D O S   D E P U T A D O S

 

R E Q U E R I M E N T O  Nº          , DE 2024

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto

de Lei nº 2.723/2023, do Sr. Alberto Fraga, que “Acresce o art. 41 A à

Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do

Consumidor),   para  dispor  sobre  prática  abusiva  em programas  de

fidelidade  de  empresas  de  transporte  de  passageiros,  e  dá  outras

providências.”,  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.767/2023,  do  Senhor  Amom

Mandel,  que  “Regulamenta  os  programas  de  milhagem  das

companhias aéreas”, por tratarem de matérias análogas. 

Sala das Comissões, em        de                      2024.

Deputado FABIO SCHIOCHET
União Brasil/SC
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